
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARRA DO CORDA-MA 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 355/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 355/2024, QUE 
FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARRA DO CORDA, DO ESTADO DO MARANHÃO, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO E 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E A 
EMPRESA R. B. N. BASTOS. 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA, através da secretaria Municipal de 
Planejamento, orçamento e gestão, CNPJ N." 06.769.798/0001-17, neste ato representado pela Secretária Municipal 
de Planejamento, orçamento e gestão a Sra. MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA, portador do CPF: 
381.806.693-00 e RG n" 745504 SSP — MA, residente e domiciliado na Av. Roseana Sarney, N" 164, Trizidela, 
Barra do Corda — MA e pela Coordenadora de receita e despesa MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA, 
portadora do CPF n° 435.903.813-53 e RG n° 1.608976 SSP — MA, residente e domiciliada na rua Floripedes 
Coelho Paços, N° 637, INCRA, Barra do Corda — MA, doravante denominada CONTRATANTE 

CONTRATADO: BMQ PARTS E RENTAL LTDA, inscrito no CNPJ n° 33.439.689/0001-04, com sede à 
AVENIDA JULIO DOMINGOS DE CAMPOS (LOT NUCLEO G GLORIA), N°: 4581, Varzea Grande - MT, 
Telefone: (65) 3685-7788 ou (65) 98408-5950, E-mail: bielmaglicitacao@hotmail.com, neste ato representado pelo 
Sr. MARCOS VINICIUS SOUZA NEVES, inscrito no CPF N° 914.739.501-04, denominado simplesmenti.
CONTRATADO. 

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima qualificados, têm entre si ajustado o presente CONTRATO co 
o objeto abaixo discriminado, conforme Processo administrativo n" 1669/2024 do Pregão Eletrônico n° 59/2024 
regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela da Lei n" 14.133 de abril de 2021 e demais legislaçã 
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Pregão eletrônico de Licitação en 
epigrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1 . O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para aquisição de peças e equipamentos par 
manutenção preventiva e corretiva das patrulhas mecânicas (tratores), para atender a demanda d 
Secretaria de Agricultura e Pesca da prefeitura de Barra do Corda-MA, nas condições estabelecidas no Temi 
de Referência e conforme planilha abaixo: 

ITEM 

3 

4 

8 

QUANTIDADE 

5,00 

7,00 

4;00 

UNIDADE 

UND 

UND 

UND 

DESCRIÇÃO 
EIXO PARA 

GRADE 
HIDRÁULICA 
ARADORA DE 

12 DISCOS 

FILTRO DE 
ÓLEO 

KIT MOTOR 
MWM — 

PISTÃO, ANEIS 
E PINO 

REFERÊNCIA: 
97279960 

MARCA 

ORIGINAL/GENUN 
A 

ORIGINAL/GENUN 
A 

ORIGINAL/GENUN 
A 

VALOR TOTAL 

R$ 
1.040,00 

R$ 210,00 

R$ 
1.045,00 

R$ 5.200,00 

R$ 1.470,00 

R$ 4.180,0 
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I I 2,00 UND 

KIT CAIXA DE 
MARCHA-
PRIMÁRIO, 
TALHADO, 

SINCRONIZAD 
OR E 

ROLAMENTO 
REFERÊNCIA: 

81826577 

ORIGINAL/GENUIN 
A 

R$ 
6.999,90 

RS 
13.999,80 

12 

13 

2,00 UND 

KIT 
EMBREAGEM-

PLATOR, 
DISCO, COLAR 
E ROLAMENTO 
REFERÊNCIA: 

85026800 

ORIGINAL/GENUIN 
A 

R$ 
5.499,99 

R$ 
3.799,99 

RS 
10.999,98 

R$ 7.599,98 2,00 UND 

KIT DE 
DIREÇÃO-
ORBITROL, 
CILINDRO, 
BOMBA E 

MANGUEIRA 
REFERÊNCIA: 
905702691160 

ORIGINAL/GENUIN 
A 

14 6,00 UND 
CAPA 

DIANTEIRA 
12.4 X 24 

ORIGINAL/GENUIN 
A 

R$ 
2.100,00 

R$ 
12.600,00 

15 5,00 UND 
CAPA 

TRASEIRA 18.4 
X34 

ORIGINAL/GENUIN 
A 

R$ 
2.450,00 

RS 
12.250,00 

16 6,00 UND 
CAPA DE PNEU 
PARA GRADE 

750X 18 

ORIGINAL/GENUIN 
A 

R$ 135,00 R$ 810,00 

17 

18 

8,00 UND 

CÂMARA DE 
AR PNEU 

DIANTEIRO 
12.4 X 24 

ORIGINAL/GENUIN 
A 

R$ 665,00 RS 5.320,00 

8,00 UND 

CÂMARA DE 
AR PNEU 

TRASEIRO 18.4 
X 30 

ORIGINAL/GENUIN 
A 

R$ 610,00 RS 4.880,00 

19 8,00 UND 

CÂMARA DE 
AR PNEU 

GRADE 750X 
16 

ORIGINAL/GENUIN 
A 

R$ 205,00 R$ 1.640,00 

20 2,00 UND 

BOMBA 
HIDRÁULICA 
SISTEMA DE 

DIREÇÃO 

ORIGINAL/GENUIN 
A 

R$ 
5.499,99 

RS 
10.999,98 
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21 4,00 UND 
REPARO DA 

BOMBA 
HIDRÁULICA 

ORIGINAL/GENUIN 
A 

R$ 
1 . 190,00 

R54.760,00 

AQUISIÇÃO DE 

23 15,00 UND 
ROLAMENTO 
PARA GRADE 
REFERÊNCIA: 

ORIGINAL/GENUN 
A 

R$ 500,00 R$ 7.500,00 

32.208 - 30206 

São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso 
existentes; 

3. A Proposta do Contratado; 

4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

1 . O prazo de vigência da contratação é até 31/12/2024, contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 
da Lei n° 14.133/2021. 

2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto 
não for concluído no período fi rmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 
contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO 

1 . Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO 

I. PREÇO 

a) O valor total da contratação é de R$ 104.209,74 (cento e quatro mil, duzentos e nove reais e setenta e 
quatro centavos). 

b) No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contrataçào. 

c) O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos. 

2. FORMA DE PAGAMENTO 

a) O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 

b) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

3. PRAZO DE PAGAMENTO 

a) O pagamento será efetuado dentro da ordem cronológica de pagamentos após o recebimento da Nota 
Fiscal/Fatura, em até 30 (trinta) dias, após a apresentação das mesmas. 
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o 

b) Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução 
do objeto do contrato. 

c) No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre 
o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de 
correção monetária. 

4.CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

a) A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme 
disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

b) Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota 
fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

c) O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa 
os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: o prazo de validade; a data da emissão; os 
dados do contrato e do órgão contratante; o período respectivo de execução do contrato; o valor a pagar; 
e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

d) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para o contratante; 

e) A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n" 
14.133/2021 . 

f) Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao 
SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível 
razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

g) Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

: h) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos. 

i) Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias á rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

j) Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

k) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
I) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
m) O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n" 123, de 2006, 

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 

5.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento nem parcial, nem total, conforme as regras 
previstas no presente tópico. 
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CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE 
a) Os preços inicialmente contratados são fixos e irt cajustáveis no prazo de um ano contado da data da 

apresentação da proposta. 
b) Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice relativos, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 

d) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

e) No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

f) Nas aferições fi nais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

g) Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. 

h) Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

i) O reajuste será realizado por aposti lamento. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1. São obrigações do Contratante, além das contidas nos termos de referência: 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 

que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma c 

condições estabelecidos no presente Contrato; 
1) Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
g) Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
: h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

i) Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 02 (dois) para decidir, admitida a 
prorrogação motivada por igual período. 
Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

1) 

k) 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

7.1. São obrigações do Contratado, além das contidas nos termos de referência: 
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a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 
ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

b) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com urna versão em português, e da relação da rede 
de assistência técnica autorizada; 

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

d) Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

e) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto. bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

h) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF, a 
empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 
Certidão de Regularidade do FGTS -- CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CND"F; 

i) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao Contratante; 

j) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

a) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

b) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 

c) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 1 16); 

d) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com 
a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 1 16, parágrafo único); 

e) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

f) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, 
caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,11, d, da Lei n" 14.133, de 2021. 

g) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante; 

11) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das 
cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
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quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 
regência; 

i) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste 
contrato; 

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina. 

k) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

I) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre. 

CILÁUSULA OITAVA — ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
Condições de Entrega 

! 8.1 O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 3 (três) dias, contados do recebimento da 
Ordem de Fornecimento. 

8.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas 
com pelo menos 1 (um) dia de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 
analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

8.3 Os serviços deverão ser entregues na sede da empresa contratada em endereço indicado na Ordem de 
Fornecimento. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 
8.4 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa 

do Consumidor). 

8.5 O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta. 

8.6 O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.7 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de I O (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

8.8 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 

8.9 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 
ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de 
Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 

8.10 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
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O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens 
nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato 

CLÁUSULA NONA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

a) Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: der causa à 
inexecução parcial do contrato; der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; der causa à inexecução 
total do contrato; deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

h) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
c) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado: 
.e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
Praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846, de 1" de agosto de 2013. 
Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei); 

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, 
e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §4", da Lei); 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei) 

iv. Multa: 

1. Moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da 
multa com base no valor do contrato, e percentual máximo de 30%; 

Moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 
do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fi xado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da 
multa com base no valor do contrato, c percentual máximo de 30%. 

I . O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021 . 

3. Compensatória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base no valor do 
contrato, e percentual máximo de 30%; 

4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9") 

5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7°). 
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6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8"). 

8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei n" 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1"): 

a. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b. as peculiaridades do caso concreto; 
e. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d. os danos que dela provierem para o Contratante; 
e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

I I Os atos previstos corno infrações administrativas na Lei n" 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei n" 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 
161) 

13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.133/21 . 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

a) O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 
prazo estipulado para tanto. 

b) Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do eronograma fixado para o 
contrato. 

c) Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: ficará ele 
constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e poderá a 
Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a 
continuidade da execução contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
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DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESCRIÇÃO 
LLEMENTO 

DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

20.605.1011.2052.0000 2052 
MANUTENÇÃO E 
FUNC. DA SEC. DE 

AGRICULTURA 
3.3.90.30 

Recursos 
Ordinários 

1 1 .2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

12 1 - Nos termos do art. 140 Lei n" 14.133, de 2021, VALÉRIA MELO ALVES ROCHA, Portaria n° 
350/2024 (Secretária Municipal de Planejamento, orçamento e gestão), será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos fornecidos, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
observados. 

12.1 PARÁGRAFO ÚNICO — A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração 
ou de seus agentes e prepostos. 

12.2 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS 

13. 1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ri° 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, 
de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES 

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, 
de 2021. 

14.2 O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

14.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — PUBLICAÇÃO 

15. 1 Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos c condições previstas na Lei 
n" 14.133/2 I . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — FORO 

16.1 É eleito o Foro Barra do Corda - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1" da Lei n° 14.133/21. 

MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA 
Secretária Municipal de Planejamento, orçamento e gestão 

CONTRATANTE 

Barra do Corda (MA), 15 de outubro de 2024. 

MARIA DIVANIA PEREIRA D ILVA 
Coordenadora de receita e despesa 

CONTRATANTE 
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EXTRATO DE CONTRATO n° 355/2024 

Processo administrativo n2 1969/2024 — Barra do Corda/MA. Objeto: contratação de empresa para aquisição de peças e 
equipamentos para manutenção preventiva e corretiva das patrulhas mecânicas (tratores), para atender a demanda da 

Secretaria de Agricultura e Pesca da prefeitura de Barra do Corda — MA. Pregão Eletrônico N. 59/2024/MA. Contratado: 

BMQ PARTS E RENTAL LTDA, inscrito no CNN n° 33.439.689/0001-04. Contratante: Secretaria Municipal de Planejamento, 

Orçamento e Gestão e Secretaria Municipal de Agricultura, CNPJ: 06.769.798/0001-17. Valor Total: R$ 104.209,74 (cento e 

quatro mil, duzentos e nove reais e setenta e quatro centavos). Dotação orçamentaria será: 20.605.1011.2052.0000; 

PROJETO ATIVIDADE: 2052; ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 FONTE DE RECURSO: Recursos ordinários. Vigência: O prazo de 

vigência da contratação é até 31/12/2024, contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

DATA: Barra do Corda (MA), 15 de outubro de 2024. ASS: MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA. CARG: Secretária Municipal de 
Planejamento, Orçamento e Gestão/Barra do Corda — MA. 
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EXTRATO DE CONTRATO n° 354/2024 

Processo administrativo n°1969/2024 Barra do Corda/MA. 

Objeto contratação de empresa para aquisição de peças 

e equipamentos para manutenção preventiva e corretivo 

das patrulhas mecânicas (tratores), para atender a 

demanda da Secretaria de Agricultura e Pesca da 

prefeitura de Barra do Corda - MA. Pregão Eletrônico N°. 

59/2024/MA. Contratado: R. B. N. BASTOS, inscrito no CNPJ n° 

42.255.618/0001-42. Contratante: Secretaria Municipal de 

Planejamento, Orçamento e Gestão e Secretaria Municipal de 

Agricultura, CNPJ: 06.769.798/0001-17. Valor Total: R$ 

241.128,48 (duzentos e quarenta e um mil, cento e vinte e 

oito reais e quarenta e oito centavos). Dotação 

orçamentaria será: 20.605.1011.2052.0000; PROJETO ATIVIDADE: 

2052; ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 FONTE DE RECURSO 

Recursos ordinários. Vigência: O prazo de vigência da 

contratação é até 31/12/2024, contados da assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. DATA: 

Barra do Corda (MA), 15 de outubro de 2024. AS S: MARIA EDILMA 

FERREIRA MIRANDA. CARG: Secretária Municipal de 

Planejamento, Orçamento e Gestão/Barra do Corda - MA. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: JBR 5 JOROX140CV172 97112 41TAJELDFWI 

EXTRATO DE CONTRATO n° 355/2024 

Processo administrativo n°1969/2024 • • Barra do Corda/MA. 

Objeta contratação de empresa para aquisição de peças 

e equipamentos para manutenção preventiva e corretiva 

das patrulhas mecânicas (tratores), para atender a 

demanda da Secretaria de Agricultura e Pesca da 

prefeitura de Barra do Corda - MA. Pregão Eletrônico N°. 

59/2024/MA Contratado: BMQ PARTS E RENTAL LTDA, inscrito 

no CNPJ n° 33.439.689/0001-04. Contratante: Secretaria 

Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão e Secretaria 

Municipal de Agricultura, CNPJ: 06.769.798/0001-17. Valor Total: 

RS 104.209,74 (cento e quatro mil, duzentos e nove reais e 

setenta e quatro centavos). Dotação orçamentaria será: 

20.605.1011.2052.0000; PROJETO ATIVIDADE: 2052; ELEMENTO DE 

DESPESA: 3.3.90.30 FONTE DE RECURSO Recursos ordinários. 

Vigência: O prazo de vigência da contratação é até 31/12/2024, 

contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da 

Lei n° 14.133/2021 DATA: Barra do Corda (MÁ), 15 de outubro de 

2024 AS S: MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA: CARG: Secretária 

Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão/Barra do 

Corda - MA. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: PCXS XII0Y14UR N172 97112 660Q2 XTI Q59 

EXTRATO DE CONTRATO n° 356/2024 

Processo administrativo n°1969/2024 - Barra do Corda/MA. 

Objeto contratação de empresa para aquisição de peças 

e equipamentos para manutenção preventiva e corretiva 

das patrulhas mecânicas (tratores), para atender a 

At CERTIFICADO DIGITALMENTE 
E COM CARIMBO DE TEMPO 

demanda da Secretaria de Agricultura 4, esca d 

prefeitura de Barra do Corda - MA. Prega . letrôpico 

59/2024/MA. Contratado: R A MOURA AUTOMO, fpcoshy.pi 
LIMITADA, inscrito no CNPJ n° 39.933.áZiOeti1 

Contratante: Secretaria Municipal de PldtNej 

Orçamento e Gestão e Secretaria Municipal de Agricult 

CNPJ: 06.769.798/0001-17. Valor Total: R$ 8.070,00 (oito mil e 

setenta reais). Dotação orçamentaria será: 

20.605.1011.2052.0000; PROJETO ATIVIDADE: 2052; ELEMENTO DE 

DESPESA: 3.3.90.30 FONTE DE RECURSO Recursos ordinários. 

Vigência: O prazo de vigência da contratação é até 31/12/2024, 

contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da 

Lei n° 14.133/2021. DATA: Barra do Corda (MA), 15 de outubro de 

2024. ASS: MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA. CARG: Secretária 

Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão/Barra do 

Corda - MA. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: BTRSO9FVP14LLB172 97112 95NA88210P2 
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CCJ aprova plano de trabalho da 
regulamentação da reforma tributária 
Discussões no Senado começam na próxima semana 
A r aanissão dei.onsurnição e 
lusuça do Setsnlo ( .(.I) aprovou. 
nessa quarta-feira C ), u plano de 
trabalho para o proj to de lei que 
regulamenta a refr4na nibutária. 
apresentado pelo relato' da matéria, 
senador Eduardo Braga (MOR-

(Is debates começam 11.1 
111,110111,1Aelllalki 
O Poder. dei el t ...implementai 
652024 roi encaminhado JO Senado 
em agosto, oras por uni acordo com 
tis presidentes do Senado, Rodrigo 
Pacheco (PSD-MG): e da C(11. Davi 
Ak olumbre (Uniãd-AP). o texto 
si; começaria e (rapinar no hnal do 
calendário das eleições municipais. 
O projeto regulamenta a Proposta 
de Emenda à Constituição 45,2019 
(PEC). que originou a reforma 
1(1111/1a0d e promulgada pelo 
Congresso Nacional como Emenda 
t lillertillit Mal 1:1i2i123. Ao 
apresentar o plano de trabalho. o 

010 '', cela da matéria Eduardo Braga 
de, pile C11(111010 aguardava o 
inicio da tramitação recebeu cerca 
de 550 representantes de dilerentes 
setor es da sociedade t. ivil. que 
apresentaram suasiderrandas 
ter III( is. 
- A experratisa e dr que possamos 
vrabilizar a vratiçãp da mataria da 
101111a Illans IlleS e )1USSiLel. sena 
"01101111.-1110‘ Mi dllOpel0A. alto) 
.1.smplapat11111140 de todos 
que se dispuser trin a iliaPICIpal dal 
1011A11101, dar unix torso., ein 
berilo do ¡mijem", disse. 
Pelo plano apresentado. serão 
realizadas II audintias ptiblicas, 
a panir da próximb semana, para 
Mal dias POVOS utibutus sobre o 
consumo previstW; na retoma. o 
linpostrr sobre Met e Seis iyis 
(IBlid e a Contribtuyiu Social sobre 
Bens e Serviços 111(S); interesses 
dos Milites produlivos eu impacto 
da reforma tributária no Produto 
Interno Bruto (Plli, soma dos bens 
.• .4, ir os produzidos no pais I. os 

• 

regimes diferenciados com forte 
impacto social, como cesta básica 
nacional, educação, saúde co 
tashback; impactos da reinaria 
no Saler de saúde eiras serviços 
financeiros. 
Também serão debatidos os 
impactos do IBS e da CBS 
sobre segmentos relacionados à 
illftaell1111111-J energia, sancionem') 
e ielecomunicações r e JO setor 
imobiliário, imposto seletivo, o 
Simples Nau Untai e a Zona Eram,. 
de MallIdLIS. 
"Não admitiremos tetrrrcassos, 
sejam nas políticas de 
desenvolvimemo das regiões None 
e Noidesre ror na proteção au 
Srmples NaCiollal e á Zona Franca 
de Manaus. Também Diemus 
valer a trava para a carga tributária, 
incluida pelo Senado Federal ou 
texto constitucional, conto objetivo 
de impedir aumentos lutam de 
impostos e assegurar a neutralidade 
da finura carga tributaria do 
consumo". defendeu Eduardo 
Braga. 
A previsão é que os debates sejam 
encerrados no dia 14 de novembro. 
(1 senador incluiu ainda em seu 

plano de trabalho a realização de 
duas sessões remitiras no plenário 
do Senado, quando serão ouvidos 
governadores e prefeitos. 
TRAMITAÇÃO 
Durante a reunião na CCJ, o 
senador Inala Lutas (PL-DF) fez 
IIM apelo JO preSidellle do t olegiado 
para que solicitasse JO senado' 
Rodrigo Pacheco que. alem da 
( XJ. o texto também tramitasse na 

.0111iSSiO de Assuntos E.corWminer 
BlAEt 
"Essa matéria é nitidamente 
económica e regimentalmente 
lei 'ria passar no mérito na CAL. A 
gente precisa discuti' isso na CAL", 
delisideu. 
Eduardo 'traga rebateu a proposta, 
lembrando que durante a tramitação 
da PEC da Relorma Tributária, a 
CAE foi ouvida e que pane das 
contribuições foram acatadas no 
relatório. 
" A competência é inequivoca 
e exclusiva da CO. Mas nem 
por ser competência exclusiva, a 
CCJ excluiu a CAE ou as outras 
comissões temáticas do Senado da 
participação nu debate e assoas 
r rintribuiçóes", argumentou. 

"Não ao lel citemos a contribuição 
la CAE, coroo participamos 
do grupo de trabalho da CAL e 
colocamos no nosso relatório boa 
pane das contribuições que a CAE 
apresentou à PEC", disse Eduardo 
Braga. 
I senador Fabiano Contaram 
PT-F.S1 também delendeu que u 

texto tramite apenas na CC.I. com 
o argum ento de dar maior rapidez 
na tramitação. "Temos querer 
responsabilidade com o tempo. Esse 
rema da reforma tributária já foi 
exaustivamente debatido. Temos 
que dar uma resposta à população e 
à economia brasileira", disse. 
"Cum (udu respeito, a solicitação 
eu acho inoportuna e desnecessária. 
Faço o apelo para que possamos 
aprovar esse tema acompanhando 
e cumprindo a cronologia do plano 
de trabalho do Eduardo Braga". 
complementou. 
Mais de 1.490 emendas ao texto 
'oram apresentadas pelos senadores 
De acordo com o relator, parte 
delas deve ser incorporada ao 
unto, o que vai et igir o retorno da 
proposta à Cámara Elos Deputados. 
A expectativa é que o texto seja 
x orado iras duas rasas ate o final 
do ano. 
"Nesserelaiói ris obrigatoriamente 
Drenes que hum ar o T rillSerISO, 
allierlOr à VOla(it, dia 110a0. (UM d 
(jurara dos I leputados, sob pena 
de que toda e qualquer 1 wuributção 
que o Senado fizer não seja acolhida 
pela Câmara e nem chegue ao 
Executivo". defendeu Eduardo 
Braga. 
'Além do prazo para a elaboração 
do relatório, precisaremos de alguns 
dias para construi mfirs um consenso 
entre os lideres da Câmara, do 
Senado, o presidente Ida Cãmara 
dos Deputados' Arthur Lira (PP-
AL1 co presidente Ido Senado, 
Rodrigo' Pacheco co Execurivo", 
afirmou. r•ritnew eeSSIL, 

Enem 2024 terá 140 mil salas de provas em 1.753 cidades 
Exame ocorrerá nos dias 3 e 10 de novembro 

II Iniaituto Nal lona' de F.stutlos e Pesquisas 
faturar iattrats Anisio Teixeira 049 aplicará as 
provas do Exame Nacional do Ensino Médio 
(Finem) de 2024 Inos dias 3 e 10 de novembro. cor 
I.75.1municipus. 
Dados preliminares do Inep. relativos à logistica 
e segurança do Enem 2024, apontam que os 
mais dei milhões de inscritos neste anu farão as 
provas em cerca de 10 mil locais, como escolas e 
laculdades. que atrigam certa de 140 mil salas. 
() candidato ia pode consultar o letal de prova no 
C.anão de Conlimiação de Inscrição na página do 
participante do Enem, cum lugin nu portal único 
de serviços digitais do governo federal (;ov.br. . 
SEGURANÇA 
I.111 Seleillbn I. et Illep a tala luiu 0(1110 de quatro 
leamães técnicás regionais sobre logisiica do 
I nein obii4iV3 rir' i apaa liar enxabidos e 
alinhai operações do ruim.. 
Ao rodo. das plOValS 110A dIRS dias 
t onlara a vir! 1Lk toai coordenaOrs e más de :300 
no l colalfin adores, uno aphcadores de provas, 
assistentes de aplit ação, fiscais de banheiro. de 
urredor ponio. alem ale a olahotarlorrs otle 

,narsilr,lrn' cantliglatris que pau aio atendimentos 
raie, mimados, á oino ris intérpretes de Lingua 
lliasileni,i de Sinais (Libras) e ledures certificados 
de prosa pala, (BR exemplo, candidatos com 
deliciént ia visual. 
Na edição deste anu du Form. o 'nets prestará 
ter ta de 58 111II atendiMenins esbecializálos E 

entre os mais de 78 mil recursos de acessibilidade 
disponibilizados estão a prova em Braille, prova 
com a fonte ampliada, leitura labial, auxilio para 
transcriçOis mobiliário acessivel, sala de tátil 
acesso a pessoas com mobilidade reduzida e sala 
para lactantes. 
LOGÍSTICA 
A distribuição segura dos cerca de 9 milhões de 
provas impressas, tolhas de respostas e materiais 
de identificação pára os locais de aplicação fazem 
parte do crunugrama antes da aplicação do Enem. 
O Inep calcula que para levar os 65 mil malotes de 
provas serão adotadas 10,8 mil rotas de transporte 
com destino aos municipios de todas as 27 
unidades da federação. A esrimativa é que sejam 
empregados 2.5 mil contéi neves desillOntaVeis 
leves e ItO canetas transponadcrlds 
H,i mais de IS anos os (.0n-rios realitain J 
operação logística pala a entrega das provas. cum 
mais de 300 milhões de paginas impressas. Após 
as pt lArdS. a carnal também é a espwisasel pela 
coleta dos cartões-resposta dos candidatos. 
Essa etapa, chamada de logistita reversa, lesa 
tOdO, OS malotes e, um os documentos para os 
lotais onde serão reJilLaddA as tnerea,()l's. 
ENEM 
nsi t u ido em 1998, o Exame Nacional do 

Ensino Médio avalia o desempenho escolar dos 
estudantes au término do ensino médio. 
Os participantes que unida não concluiram 

ensill0 Média) (Aldeie paina. /til! morno treineirOS e 
os resultados obtidos no exame servem somente 
para aurnavaliação de conhecimentos. 
As notas do Enem podem ser usadas em 
processos seletivos coordenados pelo Ministério 
da Educação (MEC), como Sistema de Seleção 
Unificada (Siso), o Programa Universidade para 
Todos (ProUni) eu Fundo de Financiamento ao 
Estudante du Ensino Superior (Fies) do governo 
federal. 
O desempenho nu Enem também é considerado 
para ingresso em instituições de educação superior 
de Portugal que tem acordo cum u limo. Os 
acordos garantem acesso facilitado às notas dos 
estudantes brasileiros interessados cor cursar a 
edil( ação supertui naquele pais. 
Em dois MdS, ias partia iodou" fazem provas 
de MAMO áreas de a colher imento' linguagens, 
rodigirs e suas ta nologias; a iérit'ias 1111111allaS 
e suas tecnologias: riem ias da natureza e Suas 
te, lining.. e matentanca e suas Tecnologias. 
que ao todo somam 111 II quesines Munis tis. Os 
pano mantes sorrirem devem redigir uma redação 
N politica de ar esstbaltdadr r rodos:ir, do lorp 
garante M41011E4110 topes rabudo coro diversos ' 
recuros de acessibilidade, além da t ra bailemo 
pelo nome social. Há também Urna aplicação para 
pessoas privadas de liberdade (PPL). 
Para mais esclarecimentos. o edital do Enem 2024 
ema disponivel rio Diário Oficial da União. 

tAGENCIA BRASIL, 

Laboratório 
Gemma, 
sempre 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

EXTRATO DE CONTRATO n• 354/2024 
Processo administrativo n° 1969/2024 - Barra do Corda/MA. Objeto 
contratação de empresa para aquisição de peças e equipamentos 
para manutenção preventiva e corretiva das patrulhes mecânicas (tra-
tores), para atender a demanda da Secretaria de Agricultura e Pesca 
da prefeitura de Barra do Corda - MA. Pregão Eletrônico NP', 59/2024/ 
MA. Contratado. R. B. N. BASTOS, inscrito no CNPJ n 42.255.018/0001-
42. Contratante Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e 
Gestão e Secretaria Municipal de Agricultura. CNPJ • 06.769.798/0001-
17. Valor Total, RS 241.126,48 (duzentos e quarenta e um mil, cento 
e vinte e oito reais e quarenta e oito centavo.). Dotação orçamenta. 
sara 20.605.1011.2052.0000. PROJETO ATIVIDADE 2052: ELEMENTO 
DE DESPESA 3.3.90.30 FONTE DE RECURSO Recursos ordinários. 
Vigência O prazo de vigência da contratação é ate 31/12/2024. contados 
da assinatura do contrato. na tonna do artigo 105 da Lei n 14.133/2021. 
DATA Barre do Corda (MA). 15 de outubro de 2024. AOS MARIA EDILMA 
FERREIRA MIRANDA. CARO. Secretána Municipal de Planejamento. Or-
çamento e Gestão/Barra do Corda - MA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

EXTRATO DE CONTRATO n. 355/2024 
Processo administrativo n° 1969/2024 - Barra do Corda/MA. Objeto 
contristação de empresa para aquisição de peças e equipamentos 
para manutenção preventiva e corretiva das patrulhas mecânicas 

(tratores), para atender a demanda da Secretaria de Agricultura • 
Pesca de prefeitura de Barre do Corda - MA. Pregão Eletrônico N. 

59/2024/MA. Contratado BMQ PARTS E RENTAL LTDA, inscnto no 
CNPJ n 33.439.689/0001-04. Contratante Secretaria Municipal de Pla-
nejamento. Orçamento e Gestão e Secretaria Municipal de Agricultura, 
CNPJ. 06,769.79810001-17. Valor Total. Ri 104.209,74 (cento e quatro 
mil, duzentos • nov0 reais e setenta • quatro centavos), Dotação or-
çamentaria sara 20.605.1011.2052.0000. PROJETO ATIVIDADE 2052, 
ELEMENTO DE DESPESA' 3.3.90.30 FONTE DE RECURSO' Recursos 
ordinanos. Vigência O prazo de vigência da contratação e ate 31/12/2024. 
contados da assinatura do contrato va lorina do amou 105 da lei n-
14.133/2021 DATA Barra do Corda MA). 15 de outubro de 2024. ASS 
MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA. CARO Secretana Municipal de 
Planejamento. Orçamento e Gestão/Barra do Corda - MA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

EXTRATO DE CONTRATO n• 356/2024 
Processo administrativo n. 1969/2024 - Barra do Corda/MA. Objeto. 
contratação de empresa pare aquisição de peças e equipamento. 
para manutenção preventiva e cometi,a, das patrulhas mecânicas 
(tratores), para atender a demanda da Secretaria de Agricultura a 
Pesca da prefeitura de Barra do Corda - NA. Pregão Eletrónico 
59/2024/MA. Contratado R A MOURA AUTOMOTIVO SERV CAR LIMI-

TADA. inscrito no CNPJ ri° 39.933.212/0001-67. Contratante Secretaria 
Municipal de Planejamento. Orçamento e Gestão e Secretaria Municipal 

de Agricultura. CNPJ • 06.769.798/0001-17. Valor Total R5 6.070,00 (oito 
mil. setenta reais). Dotação orçamentaria será: 20,605.1011,2052.0000, 
PROJETO ATIVIDADE. 2052; ELEMENTO DE DESPESA. 3.3.90.30 
FONTE DE RECURSO: Recursos ordinerlos. Vigencia. O aram de vigên-
cia da contratação é até 31/12/2024. contados da assinatura do contra-
to, na forme do artigo 105 da Lei n' 14.133/2021. DATA: Barra do Corda 
(MA), 15 de outubro de 2024. ASS, MARIA EDILMA FERREIRA MIRAN-

DA. CARG: Secretária Municipal de Planejamento. Orçamento e Gestão/ 
Bana do Corda - MA. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE BOA VISTA DO GURUPI 

CNPJ: 01.612.331/0001-45 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 005/2024. 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS 019/2024, 

A Prefeitura Municipal de do Boa Vista do Gurupl .- MA, torna público Para 
o conhecimento dos interessados. Que Iara realiza, sob a egide da Lei r' 
14.13312021 e suas alterações posteriores e de outras normas apticaveis 
ao oblato deste certame licitação na modalidade Pregão Eletrônico do 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM no il. 07 !1.7024 as 09 00 noras para 
futuras e eventuais aquisições de matinal de escolar para Mande, as 
demandas da Secretarie de Educação do Municipio. Referencia hora-
no de Brasil. .01 Modo de despula aberto O edital e seus anexos estão 
á daspostpeo dos tnleressados na sala de Lic.taçad de 2. a V rena. onde 
Poderá Ser Consultado ebu obtido pelo tonal da transparência do muni-
ciai° Mips fitransparenciaboavistadogurupi.ma.gov.bn. Esclarec,mentos 
adicionais deverão ser protocolados na Prefeitaia mureaelpal no horário de 
expediente ou pelo e-mail cplbvdogurupieloullook.coni. www.gov.br/pocP 
nitris Ubcitanet.corn.bri. e pelo latagona 198)98567-0407. Fundamento le-
gal Lei Federal n. 14,133121, e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas. Informações. 21 de outubro 
de 2024. Secretário Municipal de Educação. o Sr. Isley Soares Silva. Or-
danador

.
 de Despesa - Ponaria 072/2022. 
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PeelJt NJCionJI de CuntrAta,çpo, Puekas 

Contrato n° 355/2024 
Ultreve ottáolizocoo In/2024 

Local: Barra do Corda/MA Órgão: MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA Unidade executora: 2236 - Secretaria de Planejamento. Orçamento e Gestão 

Tipo: Contrato (termo ,nic,a1) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 1669/2024 Categoria do processo: Compras 

Data de divulgação no PNCP: 24/10/2024 Data de assinatura: 15/10/2024 Vigência: de 15/10/2024 a 31/12/2024 

id contrato PNCP: 06769798000117-2-000199/2024 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA Id contratação PNCP: .6769798000117-1-000161/2024 

Objeto: 

ILICITANETI - Contratação de empresa para aquisição de peças e equipamentos para manutenção preventiva e corretiva das patrulhas mecánicas (tratores), para atender a demanda da 
Secretaria de Agricultura e Pesca da prefeitura de Barra do Corda-MA. 

VALOR CONTRATADO 

115 104 200 74 

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoa jutidica CNPJ/CPF: 33.439.689/0001-04 Consultar sanções e  penalidade.s do fornecedor Nome/Razão social: (SMO PARTIS Ir RENTAL LTDA 

Arquivos Histórico 

Nome Data : Tipo Baixar : 

CONTRATO 355.2024 24/10/2024 Contrato 

• I, Pdwn 

Voltar ) 

Ri 

leir ,V.P .Mrt.?4ÇIÇ04ry::.,:r4eç0pQmlà,gdy,e 

,.., O3O.Q97.iii 9<i l 

AGRAOECIMENTO AOS PARCEIROS 

aeo pula Lei ui 14 133/21. o Porta1Naii,onál de CoraNilaririies Pubkas 
centralwada obry.laloria ;los e‹,e1, 1,y; ore sedo de o 

E genidu peto Comite Gesto, da Rede Naciunal fjontrotaçces Publicwa um colectado was 

estabelesidw, no Decrel n" 10.764, de O de agosto de 2021, 

desenvolvimento dessa Vt7-,'SàO do Portai e um esfot ço conjunto de constiliçâo de uma conceoçáo direta legal 

homologado pelos indicados a compoi o aludido comitiii. 

< > 

A adequação. (idedgnidade e cierreltaile das informações dos ardivos relativos as eoniralacjiies 5 () 

Priir:1P por fiiiri;:a da Lei n" 14.133/2021 auto de esInta responsabilidade dos iiirõaes e entidades (:•Ontr,.::itaniv5, 

tieend:. uso 


